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CORREGEDORIA 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 226/2022, de 14 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço n° 73, de 18 de abril de 2022, de 
modo que: 
Onde se lê: 
MARILIA LOPES QUEIROZ, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 050876 
Leia-se: 
MARILIA LOPES QUEIROZ, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3050876 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 237, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.060901/2014-79, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, a princípio, por meio da Portaria nº 192/CORREG/FUNAI/MJ, de 
30 de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da  Funai nº 146, de 31 de agosto de 2018 e, reinstaurado, 
posteriormente, por meio da Portaria nº 486, de 04 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviços nº 190 de 08 de 
outubro de 2021, tendo como último ato,  recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 63, de 28 de janeiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 36, de 21 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 238, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008478/2017-49, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 108/CORREG, de 25 de julho de 2017, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 07, de 27 de julho de 2017, tendo como último ato, prorrogação por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 145, de 09 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 48, de 11 de 
março de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 239, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002780/2021-70 (anteriormente tratado nos autos SEI 
nº 08620.008633/2018-16), resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 175/CORREG, de 15 de agosto de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 138, de 17 de agosto de 2018, tendo como último ato, recondução e alteração 



p. 2 

 

 
  Brasília, 05 de maio de 2022.                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 84 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 79, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 25, de 04 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 240, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.013188/2018-06, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 487/CORREG/FUNAI, de 04 de outubro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 195, de 19 de outubro de 2021, tendo como último ato, recondução e 
alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 14, de 13 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 10, de 14 de janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 241, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.065203/2013-89, transformado nos autos nº 08620.001874/2021-21, 
resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº349/CORREG, de 26 de julho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 138, de 27 de julho de 2021, tendo como último ato,  recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 104, de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 29 de 10 de 
fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 242, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.130000/2015-32, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 69/CORREG/FUNAI, de 01 de fevereiro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, tendo como último ato, recondução e 
alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 105, de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 29, de 10 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 244, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo 
nº  08620.004829/2019-12, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa mencionada, instaurada por meio da Portaria nº 105/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 39, de 1º de março de 2021, tendo como último ato, recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 83, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 36, de 21 de 
fevereiro de 2022. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 

Corregedor(a) 
PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 245, DE 03 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002453/2018-12, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº  282/CORREG/FUNAI, de 19 de novembro de 
2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 197, de 20 de novembro de 2018, tendo alteração substancial da 
comissão, por meio das Portarias nº 424/CORREG, de 27 de novembro de 2019 e 137/CORREG, de 12 de março de 2021, 
tendo como último ato,  recondução e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 43, de 25 de 
janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 19, de 27 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Convalidar os atos da Comissão, praticados a partir de 28 de março de 2022, tendo em vista que a PORTARIA 
CORREG/FUNAI Nº 43, de 25 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 19 de 27 de janeiro de 
2022, venceu em  27 de março de 2022. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 246, DE 04 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001440/2021-21, resolve:         
Art. 1° Alterar a composição da comissão processante, designando o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, 
Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0001716, para, em substituição ao servidor AUGUSTO CESAR DE 
CARVALHO GUEDES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1821897, dar continuidade ao apuratório do PAD 
instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 473, de 27 de setembro de 2021,  publicada no Boletim de Serviço 
Funai nº 183, de 29 de setembro de 2021, com alterações relevantes por meio das Portarias nº 648/CORREG/FUNAI, de 
06 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 228, de 08 de dezembro de 2021, e nº 681, de 23 de 
dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 240, de 24 de dezembro 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 247, DE 04 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º e 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro 
de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004867/2019-67, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 123/CORREG, de 09 de março de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 47, de 11 de março de 2021, tendo como último ato, a recondução por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI nº 650, de 06 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 228, de 08 de 
dezembro de 2021. 
Art. 2º Designar o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0001716, 
para, em substituição ao servidor ALEXANDRE DOS SANTOS ROSIN, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 
1202687, que finalizou o período de apoio à Corregedoria, dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 248, DE 04 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
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nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º e 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro 
de 2018, em face do que consta do Processo nº  08620.100671/2015-79, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar o Processo Administrativo 
Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº nº 055/CORREG/FUNAI, de 20 de maio de 2016, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai Ano 29 - nº 05 - pagina. 06, de 23 de maio de 2016, tendo como último ato, recondução por 
meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 511, de 19 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 196, de 
20 de outubro de 2021. 
Art. 2º Designar, o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0001716, 
para, em substituição ao servidor ALEXANDRE DOS SANTOS ROSIN, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 
1202687, dar continuidade aos trabalhos, em virtude da finalização do apoio externo prestado pelo servidor substituído. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 249, DE 04 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008426/2020-78, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 65/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 48, de 12 de março de 2021, tendo como último ato, prorrogação por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 133, de 04 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº  44 de 07 de 
março de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 250, DE 04 DE MAIO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143, 149 e 152 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro 
de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.000232/2022-96, resolve:         
Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 153, de 15 de março 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 2022, modificada pela Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 211, de 12 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 72, de 14 de abril de 2022. 
Art. 2º Alterar a composição da comissão processante, designando o servidor LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, 
Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0001716, para, em substituição ao servidor GILBERTO BUENO, Agente em 
Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1930350, que se encontra em licença médica, dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior, no que concerne ao teor do art. 
1º e, na data de sua publicação, em relação ao disposto no art. 2º. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE INTERIOR SUL Nº 10/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 37/2022 
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